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R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO: 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União (fls. 364-371, frente e verso) ao acórdão proferido por esta Sexta Turma, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação e deu parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, em ação mediante a qual o demandante postula a anulação de ato que o considerou inapto em avaliação psicológica dotada de perfil profissiográfico.

A União afirma que os embargos objetivam suprir omissões.

Na sequência, aponta violação aos artigos 5º, caput, e 37, incisos I e II, da Constituição Federal, aos artigos 10 e 12, § 1º, da Lei n. 8.112/1990, ao art. 37 da Medida Provisória n. 441/2008, convertida na Lei n. 11.907/2009, ao art. 2º-B da Lei n. 9.494/1997 e ao art. 7º da Lei n. 12.016/2009, sob o argumento de que não houve manifestação, no voto condutor do acórdão embargado, acerca da afronta ao princípio da isonomia, da necessidade de vinculação ao edital, da impossibilidade de nomeação e posse em caráter precário e, ainda, da legalidade da avaliação psicológica.

Assim, postula a expressa manifestação acerca da aplicação dos dispositivos legais e constitucionais apontados na peça de embargos de declaração.

É o relatório.
Des. Federal DANIEL PAES RIBEIRO

Relator

V O T O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO: 

Não merecem prosperar os presentes embargos de declaração.

O acórdão impugnado está devidamente fundamentado e examinou com profundidade a questão, amparando suas conclusões nos dispositivos legais e constitucionais aplicáveis à hipótese, além de farta jurisprudência sobre o tema.

Não existe, portanto, qualquer omissão a ser sanada.

Assim, o que se depreende é que a embargante se utiliza dos embargos de declaração para apresentar seu inconformismo ao julgado, bem como para prequestionar a matéria. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil (CPC), contudo, os embargos de declaração somente são cabíveis quando incorrer o julgado em omissão, contradição ou obscuridade, ou, ainda, em situações excepcionais, quando houver erro material, não se prestando, pois, ao desiderato pretendido pela embargante.

Desse modo, inexistindo qualquer dos vícios acima apontados, e não estando o prequestionamento inserto nas hipóteses do mencionado art. 535, é de se negar provimento aos embargos.

Nesse sentido, já se pronunciou este Tribunal:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS E PIS. BASE DE CÁLCULO. RECEITA OU FATURAMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I – O prequestionamento da matéria não se configura como objeto cabível em embargos de declaração, cujo âmbito é estreito, limitado à correção de obscuridade, contradição ou omissão do acórdão, consoante o disposto no art. 535, incisos I e II, do CPC.

II – Embargos de declaração rejeitados.

(EdclAC n. 1999.32.00.006402-9/AM – Relator Juiz Cândido Ribeiro – DJ de 28.02.2002)
Ademais, tendo sido dada solução adequada à matéria posta a julgamento, o relator não está obrigado a examinar “um a um, os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção no decidir” (STF – RE-ED n. 97.558-6/GO, Relator Ministro Oscar Corrêa).

Logo, são improcedentes os presentes embargos de declaração, porquanto a embargante busca, inconformada com a solução dada à lide, que se atribuam efeitos modificativos ao julgado, o que não é cabível na via estreita deste recurso, sem a ocorrência dos vícios que lhe dão suporte.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

É o meu voto.
Des. Federal DANIEL PAES RIBEIRO

Relator
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